Pontos de consenso no debate do Seminário

´´Geopolítica da Soja na Amazônia”

(MPEG, 18-19/12/2003)

A expansão da soja na Amazônia, a partir das áreas de Cerrado do Centro-Oeste, tem-se efetuado não só em áreas antes alteradas, mas também através da conversão indireta de novas áreas florestais, e da conversão direta de áreas de Cerrado e Campos Naturais. Incentivada pelas grandes empresas do agronegócio para exportação, que atuam sobretudo como fornecedoras de créditos e insumos à produção, a expansão da soja vincula-se às dinâmicas da especulação e da apropriação fundiária desordenada, e ao uso predatório dos recursos naturais.
A viabilização da produção da soja na região não pode prescindir de uma série de medidas necessárias à resolução dos graves problemas socioambientais que, por ora, acarreta o processo de sua expansão. Importante para a economia do país, a soja não pode ser considerada como o carro-chefe do desenvolvimento sustentável da região. Neste espírito, o seminário Geopolítica da Soja na Amazônia (18-19/12/2003), obteve as seguintes conclusões:

- Limitar a abertura de novas fronteiras para a expansão da soja, fortalecendo também a integridade das Unidades de Conservação e Terras Indígenas existentes, diante das tentativas de rever seus limites para atender à expansão da soja.
-  Desenvolver mecanismos de certificação da soja, baseados em critérios de sustentabilidade da cadeia produtiva e de respeito aos termos negociados de um processo de ordenamento fundiário.
- Fomentar uma “revolução científica” para desenvolver técnicas, produtos e processos de utilização da biodiversidade e do conhecimento tradicional na Amazônia, imprescindível e urgente para viabilizar alternativas econômicas para a região.

-  Reforçar a presença do Estado para coibir a grilagem de terras públicas e a expropriação violenta de populações locais, para solucionar os conflitos sócioambientais, implementando o pleno Estado de Direito como condição para estabelecer as bases de negociação entre o conjunto dos atores no processo de ZEE.
 - Disponibilizar para o conjunto da sociedade as informações e conhecimentos existentes nos órgãos de gestão territorial, indispensáveis ao ordenamento fundiário.
- Evitar a destruição do patrimônio natural para a construção de infra-estruturas indutoras de ocupação. 
 - Estabelecer, no primeiro semestre de 2004, uma reunião de aprofundamento dos pontos aqui listados, tendo em vista a elaboração de propostas e diretrizes que sirvam de base à negociação com os atores econômicos envolvidos no processo de desenvolvimento regional. 
